
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICO A REALIZAÇÃO DE OPERAÇÃO
TAPA-BURACO EM TODA A EXTENSÃO
DA  AVENIDA  FORTALEZA,  NESTA
CAPITAL.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
INDICAR QUE SEJA REALIZADA OPERAÇÃO TAPA-BURACO EM TODA A EXTENSÃO
DA AVENIDA FORTALEZA. 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação visa atender às reivindicações de moradores, comerciantes e usuários da

Avenida Fortaleza, importante via de ligação urbana que faz divisa com o Residencial Aricá e cruza a
Rua Emília da Cruz, sendo um dos principais acessos aos bairros Osmar Cabral e Santa Laura. 

Atualmente, a referida avenida encontra-se em estado precário de conservação, apresentando
inúmeros buracos e trechos deteriorados ao longo de toda a sua extensão. Tal situação tem ocasionado
transtornos constantes à população, dificultando o tráfego de veículos, comprometendo a mobilidade
urbana e aumentando significativamente o risco de acidentes. 

Ressalta-se que a Avenida Fortaleza possui fluxo intenso de veículos, incluindo transporte de
moradores, comerciantes e prestadores de serviços, o que torna ainda mais urgente a necessidade de
intervenção do Poder Público para recuperação do pavimento. 

Diante do exposto, faz-se necessária a adoção de providências com a maior brevidade possível,
visando  à  realização  de  operação  tapa-buraco  em toda  a  extensão  da  via,  garantindo  melhores
condições de tráfego, segurança viária e qualidade de vida à população dos bairros atendidos pela
Avenida Fortaleza. 

  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 30003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-

2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 11 de fevereiro de 2026.
 

 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - SD
 

 Vereador(a)
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